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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº074/2022
Vereador Autor Guto Garcia
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DACIO TAVARES LOBO JUNIOR LOCALIZADA NO BAIRRO PLANALTO DA AJUDA CONDOMINIO BOSQUE AZUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 128 do Regimento Interno, 
DISPÕE:

Art. 1º Fica criada e denominada Escola Municipal Professor Dacio Tavares Lobo Júnior, a atual escola localizada no bairro Planalto da Ajuda na localidade denominado Condomínio Bosque Azul –Macaé/RJ.

Art. 2º	As despesas decorrentes da execução deste Projeto de Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de julho de 2022

_______________________________________
Vereador Carlos Augusto Garcia  Assis


[bookmark: _GoBack]Justificativa:

Dacio Tavares Lobo Júnior foi Professor do Colégio Estadual Luiz Reis e da FAFIMA, foi ainda o primeiro Diretor do CIEP Oscar Cordeiro no qual foi referência no Estado. Em sua longa jornada sempre defendeu a escola pública em tempo integral, era militante das causas sociais e trabalhistas. Professor da UFF -  Campus de Niterói. Dedicou toda sua vida ao magistério e a defesa da população, no qual merece ser agraciado com essa singela honraria de “emprestar” seu nome, para uma nova escola de ensino fundamental no município. 
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